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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO  

SRP/Nº 007/2022PMC- tipo: menor preço por Item, objeto:  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DESCARTAVEL, HIGIENE E LIMPEZA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

E SECRETARIAS INTEGRADAS (Saúde Educação 

Assistência Social) DO MUNICIPIO DE CURUÇA. Sessão 

Pública: Dia 19/05//2022, às 09:00h. Informações: Edital 

Disponível: Na Sede Da Prefeitura, Https://Www. 

Https://Www.Tcm.Pa.Gov.Br/Mural De-Licitacoes/ 

Www.Bll.Org.Br/ 
 

JEFFERSON FERREIRA DE MIRANDA 

-Prefeito Municipal De Curuçá/PA 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 023/2021/SEMOUT 
O Município de CURUÇÁ, através do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.171.939/0001- 

32, com sede na PC CORONEL HORACIO, 

representado por JEFFERSON FERREIRA DE 

MIRANDA, Prefeito Municipal, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e K 

SERVIÇO, COMERCIO E CONSTRUÇÃO 

EIRELI, inscrito(a) no CNPJ 07.830.560/0001-

12, com sede na TV CANTIDIO GUIMARAES, 

RODOVIARIO, Curuçá-PA, CEP 68750-000, 

representada por TAYLON NASCIMENTO DA 

SILVA, já qualificados no contrato inicial, de 

terminaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, consubstanciado nas seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA O SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) QUADRA 

POLIESPORTIVA NA LOCALIDADE DE 

ARAPIRANGA, NO MUNICÍPIO DE 

CURUÇÁ/PA, ORIUNDO DO CONTRATO 

DEREPASSENº.903057/2020/MCIDADANIA/

CAIXA. O presente Termo Aditivo objetiva a 

prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

01 de novembro de 2022, nos termos do art. 57, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente alteração 

correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 
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Prefeitura Municipal de Curuçá 

Praça Coronel Horácio, nº 70 – Curuçá/PA CEP: 68750-000 

 CNPJ: 05.171.939/0001-32 

 
 

Exercício 2022 Projeto 0205.278120414.1.021 

Construção, Ampliação e Reforma de 

Instalações Esportivas, Classificação econômica 

4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 

4.4.90.51.99 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

A vigência deste Aditivo terá início em 03 de 

maio de 2022 e o término em 01 de novembro de 

2022. 

CLÁUSULA QUARTA - DA 

RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o 

presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. 

CURUÇÁ - PA, 29 de abril de 2022 
 

JEFFERSON FERREIRA DE MIRANDA 

-Prefeito Municipal De Curuçá/PA 
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